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AO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N°90006/2025 

 

 

À ILUSTRISSÍMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

LABTEC MASTER EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado vinculada ao 

CNPJ 05.773.354/0001-92, já devidamente qualificada neste certame, vem apresentar, tempestivamente, 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por GLOBAL MED SERVIÇOS LTDA, o 

que faz pelas razões que passa a expor. 

 

DA ALEGAÇÃO DE NÃO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PELA 

EMPRESA RECORRIDA. 

Alega a recorrente que esta empresa recorrida deixou de cumprir as exigências editalícias constante no item 4.5, 

assim expondo: 

DA DEVIDA INABILITAÇÃO DA EMPRESA LABTEC MASTER 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

A empresa LABTEC MASTER EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, foi 

habilitada e considerada vencedora pela Comissão Permanente de Licitação 

erroneamente, a mesma deve ser considerada INABILITADA, visto ter deixado 

de cumprir as exigências editalícias constante no item 4.5 - A empresa deverá 

reconhecer seu compromisso socioambiental, mantendo-se disponível à 

fiscalização pelos órgãos responsáveis, bem como a empresa não apresentou 

declaração e documentação da vigilância sanitária, ambiental. 
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Sendo assim, considerando o descumprimento exigidos no edital pela empresa 

citada acima, não há razão para sua habilitação devendo a mesma ser 

imediatamente declarada inabilitada e por conseguinte a Comissão 

Permanente de Licitação deve habilitar e declarar vencedora do certame a 

empresa ora recorrente, pois está sim cumpriu com todas as exigência 

editalícias e apresentou a proposta mais vantajosa. 

Com a máxima vênia, sendo recebido o recurso interposto, o mesmo não deve ser provido, uma vez que toda a 

documentação prevista no 13º item editalício fora apresentado pela recorrida, seguindo os modelos que 

compuseram os anexos, acarretando a sua consequente habilitação. 

Ademais, o item do edital objeto do recurso aduzia que cabe a empresa manter-se disponível à fiscalização pelos 

órgãos responsáveis e não há nos autos qualquer documento ou prova que nos leve a interpretação diversa, qual 

seja, nada aponta para uma indisponibilidade para eventuais fiscalizações pelos órgãos responsáveis, assim como 

qualquer contrariedade ao item 4. (REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO), que, conforme demonstra a 

nomenclatura, devendo ser expostos e/ou ratificados no ato da contratação. 

Por fim, a empresa recorrente aduziu que a recorrida “não apresentou declaração e documentação da vigilância 

sanitária, ambiental” sem apontar claramente qual documento fora olvidado, assim qual item do edital teria sido 

vilipendiado, sendo certo que, repita-se toda documentação exigida. 

CONCLUSÃO 

À vista do exposto, confiante na atenção e eficiência com que tem sido direcionada a presente licitação, requer a 

V. Sa., com acatamento e respeito, que seja mantida a decisão que declarou vencedora a empresa LABTEC 

MASTER EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, negando provimento TOTAL ao recurso administrativo 

interposto pela empresa GLOBAL MED SERVIÇOS LTDA nos termos da fundamentação acima exposta. 

Forte nessas razões, portanto, demonstrado e comprovado o pleno e cabal preenchimento de todos os requisitos de 

habilitação, bem como que a proposta da Recorrida foi declarada vencedora justamente por atender 

simultaneamente as referidas exigências e o interesse público, requer-se o prosseguimento as demais fases de 

adjudicação e homologação do certame em favor da Recorrida. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

São Gonçalo, 25 de março de 2025. 

 

 

____________________________________________________________ 

LABTEC MASTER EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 


